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SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 8/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO. Aos 27 (vinte) dias do mês
de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na Sala Virtual das Sessões do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Ceará, às 14 (quatorze) horas, teve lugar a Oitava Ses-
são Ordinária deste Colegiado no exercício de 2024, realizada no formato híbrido. Re-
gistrada a participação de forma presencial dos Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores:  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  –  Presidente,  MARIA  NAILDE  PI-
NHEIRO  NOGUEIRA,  TEREZE  NEUMANN  DUARTE  CHAVES,  JOSÉ  TARCÍLIO
SOUZA DA SILVA,  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, MARIA DO LIVRA-
MENTO ALVES MAGALHÃES, JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO e ELIZABETE SIL-
VA PINHEIRO (Juíza convocada para compor temporariamente o Tribunal durante o
afastamento da Desa. Maria Iracema Martins do Vale para atuar o Tribunal Superior
Eleitoral – Portaria nº 1550/2024, DJeA de 08/07/2024); e, de forma remota, dos Ex-
celentíssimos  Senhores  Desembargadores:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES,
INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚ-
JO, MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE e LISE-
TE DE SOUSA GADELHA. Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador DURVAL AIRES FILHO. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se repre-
sentar pela Dra. MARIA AURENIR FERREIRA DE CARVALHO, Procuradora de Justiça.
Os trabalhos foram secretariados pelo Dr. NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARA-
GÃO, Secretário-Geral Judiciário. 1 – APROVAÇÃO DA ATA: Na oportunidade, foi co-
locada em discussão a Ata da Sessão Ordinária nº 7/2024, de 30 de julho de 2024, ha-
vendo sido aprovada por unanimidade. 2 – JULGAMENTOS: 2.1 – PEDIDO DE PRE-
FERÊNCIA/SUSTENTAÇÃO  ORAL:  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  0621852-
23.2022.8.06.0000, em que é Autor o MUNICÍPIO DE BARBALHA e Réu SENAC - SER-
VIÇO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM  COMERCIAL  –  Relator  o  Desembargador
JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA DA SILVA  ---  A  Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento  indagando  a  advogada  do  réu,  Dra.  Fabiana  Oliveira  Ramos  Gondim
(OAB:26632/CE),  se  dispensava  a  leitura  do  relatório,  sendo  dispensada.  Em
seguida, a advogada fez sua sustentação oral, pelo prazo regimental. Com a palavra,
o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de  julgar  improcedente  a  Ação
Rescisória, sendo seguido pelos demais pares. A Seção de Direito Público, por unani-
midade, julgou improcedente a Ação Rescisória, nos termos do voto do Relator. 2.2 –
PEDIDO DE PREFERÊNCIA/SUSTENTAÇÃO ORAL:  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0625561-66.2022.8.06.0000/50001, em que é Agravante MARIA DE FATIMA PIRES DE
MELO e Agravado o MUNICÍPIO DE BANABUIÚ – Relatora a Desembargadora LISETE
DE  SOUSA  GADELHA  ---  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento
indagando  os Procuradores do agravado, Dr.  Willamy Pinheiro Alves (OAB: 28.803/
CE)  e  Dra.  Lunara  Farias  Lima  (OAB:  36.051/CE),  se  dispensavam  a  leitura  do
relatório,  sendo  dispensada.  Em  seguida,  os  Procuradores fizeram suas
sustentações orais,  pelo  prazo  regimental.  Com  a  palavra,  a  Desembargadora
Relatora  votou  no  sentido  de  conhecer  do  agravo  interno,  mas  para  negar-lhe
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provimento, sendo seguido pelos demais pares. A Seção de Direito Público, por una-
nimidade, conheceu do agravo interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto  da Relatora.  2.3 -  PEDIDO DE VISTA: AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0622240-
57.2021.8.06.0000, em que é Autor FRANCISCO CELSO CRISÓSTOMO SECUNDINO
e Réu o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – Relatora a Desembargado-
ra LISETE DE SOUSA GADELHA  --- A Presidência anunciou os autos para julgamen-
to. Na sequência, o Desembargador FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, que
pedira  vista  dos  autos  em  30 de  julho de  2024,  acompanhou  o  voto da
Desembargadora Relatora, para julgar improcedente a ação rescisória, sendo segui-
do  pelos  demais  pares. A  Seção  de  Direito  Público,  por  unanimidade,  julgou
improcedente a ação rescisória, nos termos do voto da Relatora. 2.4  –  PEDIDO DE
VISTA:  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0625561-32.2023.8.06.0000,  em que é Autor WEIF-
HER FERREIRA ARAÚJO e Réu o ESTADO DO CEARÁ – Relatora a Desembargadora
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO --- A Presidência anunciou os autos para julgamen-
to. Na sequência, a Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES, que
pedira  vista  dos  autos  em  25  de  junho de  2024,  acompanhou  o  voto da
Desembargadora Relatora para julgar improcedente a ação rescisória,  sendo segui-
da pelos Desembargadores  MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, LUIZ EVALDO GON-
ÇALVES LEITE,  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES e MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. A Seção de Direito
Público,  por  maioria,  vencido  o  Desembargador  DURVAL  AIRES  FILHO,  julgou
improcedente a presente ação rescisória, nos termos do voto da Relatora. 2.5 – EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0633326-25.2021.8.06.0000/50000, em que é
Embargante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ e Embargado o MUNI-
CÍPIO DE TAUÁ – Relator o Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA ---  A
Seção de Direito Público, à unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. 2.6 – AGRAVO INTERNO CÍVEL
Nº 0631705-22.2023.8.06.0000/50000, em que é Agravante  TARCISO DE ANDRADE e
Agravado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – Relatora a Desem-
bargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA --- A Seção de Direito Público, à
unanimidade,  conheceu do agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  da  Relatora.  2.7   –  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0636401-
72.2021.8.06.0000/50000, em que é Agravante MARCOS ALBERTO MARTINS TOR-
RES e Agravado o MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS – Relator o Desembargador INÁCIO
DE ALENCAR CORTEZ NETO --- A Seção de Direito Público, à unanimidade, conheceu
do Agravo Interno, mas para lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator. 2.8 –
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0624967-57.2019.8.06.0000/50001, em que é Agravante
o ESTADO DO CEARÁ e Agravado JOSÉ CHAGAS - Relator o Desembargador INÁCIO
DE ALENCAR CORTEZ NETO --- A Seção de Direito Público, à unanimidade, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 2.9 – AGRAVO
INTERNO CÍVEL Nº 0625939-85.2023.8.06.0000/50001, em que é Agravante o SINDI-
CATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FORTA-
LEZA – SINDIFORT e Agravado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relator o Desembar-
gador INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO ---  A Seção de Direito Público, à unanimi-
dade, conheceu do Agravo Interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator. 2.10 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0625065-42.2019.8.06.0000, em que é Autor
o MUNICÍPIO DE CAMOCIM e Ré FRANCISCA SOARES DA CRUZ – Relator o De-
sembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE --- A Seção de Direito Público, à una-
nimidade,  julgou improcedente  a  pretensão autoral, nos  termos do voto  do Relator.
2.11– AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031375-26.2013.8.06.0000, em que é Autor o  MUNICÍ-
PIO DE FORTALEZA e Réu  ANTÔNIO ALAN NOBRE - Relator o Desembargador LUIZ
EVALDO GONÇALVES LEITE --- A Seção de Direito Público, à unanimidade, julgou pro-
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cedente a pretensão autoral, nos termos do voto do Relator.  2.12 -   EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-24.2019.8.06.0000/50001, em que é Embargante o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ e Embargados o ESTADO DO CEA-
RÁ e OUTRA  - Relatora a Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES ---
A Seção de Direito Público, à unanimidade, conheceu dos embargos para rejeitá-los,
nos termos do voto da Relatora. 2.13 - INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS Nº 0625242-64.2023.8.06.0000, em que é Suscitante MARIA VALDENIA
DE AZEVEDO e Suscitado o MUNICÍPIO DE MAURITI – Relatora a Desembargadora
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES --- A Seção de Direito Público, à unanimidade,
não admitiu o presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas,  nos termos
do  voto  da  Relatora.  2.14 –  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0632334-
93.2023.8.06.0000/50000,  em que é Embargante ESPÓLIO DE ANTÔNIO ALFREDO
PARENTE e Embargado o MUNICÍPIO DE SOBRAL – Relator o Desembargador JOSÉ
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA --- A Seção de Direito Público, à unanimidade, conheceu
dos presentes Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto do Relator.
2.15 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0628341-52.2017.8.06.0000/50001,
em que é Embargante o ESTADO DO CEARÁ e Embargado PEDRO RODRIGUES
DOS SANTOS – Relatora a Dra. ELIZABETE SILVA PINHEIRO (Juíza convocada –
Portaria nº 1550/2024) --- A Seção de Direito Público, à unanimidade, conheceu do re-
curso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  2.16 –  EXTRA-
PAUTA/  SISTEMA  PJE:  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  Nº  3002172-
79.2024.8.06.0000, em que é Suscitante o 5º GABINETE DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO e Suscitado o 4º GABINETE DA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO – Rela-
tor o Desembargador INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO --- A Seção de Direito Pú-
blico, à unanimidade, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator.  Impedidas as  Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras  LISETE DE
SOUSA GADELHA e JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 2.17 –  EXTRAPAUTA/ SISTE-
MA PJE:  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 3002037-67.2024.8.06.0000,  em
que é Suscitante o 3º GABINETE DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO e Suscitado o
4º GABINETE DA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - Relator o Desembargador INÁ-
CIO DE ALENCAR CORTEZ NETO --- A Seção de Direito Público, à unanimidade, co-
nheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  Impedidas
as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras LISETE DE SOUSA GADELHA e MA-
RIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3 - PROCESSO ADIADO A PEDIDO DO
DESEMBARGADOR RELATOR: AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0621371-26.2023.8.06.0000,
em que é Autor  S L SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA e Réu o  MUNICÍPIO DE
ALTO SANTO – Relator o Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. 4 – DI-
VERSOS: O Desembargador  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -  Presidente fez
registrar seus votos de boas-vindas, à presente Seção, à eminente Juíza ELIZABE-
TE SILVA PINHEIRO (convocada para compor temporariamente o Tribunal durante o
afastamento da Desa. Maria Iracema Martins do Vale para atuar o Tribunal Superior
Eleitoral – Portaria nº 1550/2024, DJeA de 08/07/2024), ocasião em que manifestou
sua profunda admiração pela magistrada, assinalando que esta se encontra à altura
da referida substituição. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerra-
da a Sessão, lavrando-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada. SEÇÃO
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 27 de agosto de 2024.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Presidente da Seção de Direito Público

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO
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Secretário-Geral Judiciário
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